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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº _____ , DE 2022

(Do Sr. Alexandre Figueiredo)

Altera  a  Lei  nº  10.826  de  2003  –
Estatuto  do  Desarmamento  -,  para
conceder porte de arma de fogo de
forma  ampla  aos  policiais  penais
federal, estaduais e distrital.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que “dispõe

sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o

Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras providências”

-Estatuto do Desarmamento -, para conceder porte de arma de fogo de forma

ampla aos policiais penais federal, estaduais e distrital. 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar

com seguinte redação: 

“Art. 6º ..................................................................................................

...............................................................................................................

II - os integrantes de os de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV, V e VI

do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de

Segurança Pública (FNSP);

............................................................................................................

VII- guardas portuárias.

............................................................................................................” (NR)

Art.  2º Fica  revogado  o  §  1º-B,  do  artigo  6º  da  Lei  nº  10.826,  de  22  de

dezembro de 2003 - Estatuto do Desarmamento.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Figueiredo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228373754200
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

Justificativa

A Emenda à Constituição n. 104/2019 incluiu as policias penais no

rol dos órgãos de segurança pública responsáveis pela preservação da ordem

pública e pela incolumidade das pessoas e do patrimônio.

Nesse sentido,  a presente proposta tem por objetivo oferecer  um

tratamento justo e uniforme a todos os órgãos de segurança pública elencados

no artigo 144 da Constituição Federal no que concerne ao porte de arma de

fogo.

A Constituição Federal determina que a segurança pública é dever

do Estado e deve ser exercida pelos órgãos enumerados nos incisos do seu

artigo 144. No entanto, a Lei nº 10.826, de 2003 – Estatuto do Desarmamento-,

mesmo após a promulgação da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, que

instituiu  o  Sistema  Único  de  Segurança  –  Susp,  ainda  trata  de  forma

discrepante os órgãos integrantes do Sistema Único de Segurança Pública no

que se refere ao porte de arma de fogo, trazendo restrições para os policiais

penais, sendo designados ainda pela Lei de agentes e guardas prisionais.

Atualmente, os policiais penais estão subordinados às condições de

regime de dedicação exclusiva, ou seja,  não podem exercer outra atividade

profissional; a realização de cursos de formação funcional e; subordinação a

mecanismos de fiscalização e de controle interno para a obtenção do porte de

arma,  tais  condições  não  são  exigidas  dos  demais  policiais  dos  órgãos

integrantes do Sistema Único de Segurança Pública.

Ante o exposto, com a finalidade de adequar o texto legal com a

norma constitucional, conto com o apoio dos Nobres Pares nessa iniciativa. 

Sala das Sessões,    de           de 2022.

Dep. Alexandre Figueiredo

PSD/SE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Figueiredo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228373754200
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 

unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 

estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para 

os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 

144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei; (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, a fim de invalidar as expressões "das capitais dos Estados" e "com 

mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes”, pela ADC nº 38/2015, ADI nº 5.538/2016 e ADI 

nº 5.948/2018, publicadas no DOU de 11/3/2021) 

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 157, de 23/12/2003, convertida na Lei nº 10.867, 

de 12/5/2004) (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADC nº 38/2015, ADI nº 5.538/2016 e ADI nº 5.948/2018, publicadas 

no DOU de 11/3/2021) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos 

termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4852016
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4991818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-157-23-dezembro-2003-497007-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-157-23-dezembro-2003-497007-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-publicacaooriginal-14217-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-publicacaooriginal-14217-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4852016
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4991818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2372/2022 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação 

ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em 

âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005, e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 

portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 

instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do 

requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas 

no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 417, de 

31/1/2008, convertida na Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 

subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de 

alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a 

efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

I - documento de identificação pessoal; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

II - comprovante de residência em área rural; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, 

de 19/6/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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III - atestado de bons antecedentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal 

ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.867, de 

12/5/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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